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Prefeitura Municipal de Macaúbas
Termo Aditivo

 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 0030/2016 

O MUNICÍPIO DE MACAÚBAS, inscrita no CNPJ sob o nº 13.782.461/0001-05, em conjunto com os FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa DERLY NOVAIS DE OLIVEIRA - EPP, inscrita no CNPJ sob n° 
07.370.867/0001-88, doravante denominada CONTRATADA, faz-se ato celebram o primeiro termo aditivo ao 
contrato n° 0030/2016, na forma seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto da presente Licitação é a aquisição de materiais descartáveis e correlatos, 
de utensílios domésticos, bem como gêneros alimentícios, destinados à atender as necessidades dos órgãos 
públicos desta Prefeitura Municipal, do Fundo Municipal de Assistência Social, e do Fundo Municipal de 
Educação, discriminação no processo administrativo de Pregão presencial N° 062/2015. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Nos termos do Artigo 65, inciso, alínea ll “d” da Lei nº 8.666/93, as partes de comum 
acordo vêm restabelecer a relação ente as partes, resolvem reajustar o valor inicial do contrato nº 0030/2016, em 
vista da quantidade licitada para os itens, aditivando o montante total do contrato em R$123.546,60 (cento e vinte e 
três mil e quinhentos e quarenta e seis reais e sessenta centavos), acrescendo aproximadamente o percentual de 25% 
(vinte e cinco por cento). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Continuam em vigor as demais cláusulas do referido CONTRATO. 
 
E por estarem em pleno acordo, mandaram lavrar o presente Ato que assinarão perante as testemunhas, em três (03) 
vias de igual teor. 
 
Macaúbas, 04 de julho de 2016. 
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RESUMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 0595/2016 
 

O MUNICÍPIO DE MACAÚBAS, inscrita no CNPJ sob o nº 13.782.461/0001-05, juntamente com a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa 
VITORIA SONORIZAÇÃO ESTRUTURA LTDA, inscrita no CNPJ sob n°.15.079.727/0001-83, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato em epígrafe, mediante as disposições expressas nas 
cláusulas  seguintes. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Serviços sonorização, iluminação, locação de gerador e banheiros químicos para comemoração dos festejos tradicionais juninos 
no Município de Macaúbas, Bahia, visando atender solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, visando atender solicitação da 
Secretaria Municipal de Cultura, discriminação no Processo Administrativo de Pregão presencial Nº 018/2016 qual gerou este 
instrumento. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
Fica alterado o valor inicial do contrato, em vista dos acréscimos de serviços detalhados abaixo, conforme justificativas 
apresentadas pela Secretaria Municipal de Cultura, para o montante total de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), 
aumento de 25%, nos termos do Artigo 65, §1°, da Lei 8666. 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias datilografadas nos claros, todas de igual 
forma e teor, contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 
 
Macaúbas,  01 de julho de 2016. 
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